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Contrato no 015 I 2025 -AMA
Processo no P332149 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
RcÊrucln MUNtctpAL Do MEto AMBTENTE E A
EMPRESA BQS DISTRIBUIDORA LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

o uult¡cíplo DE soBRAL, por intermédio da ¡cÊwcle MUNtctpAL Do MEto
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coraçäo
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. EULER FONSECA RODRIGUES,
brasileiro, podador da Carleira de ldentidade no 96031112492, e do CPF no 753.9g3.003-97,
residente e domiciliado em Sobral - CE, na Av. lsabela Moreira Gomes, n" 883, Bairro das
Naçöes e a empresa BQS DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na RoD BR 423, Lor
Planalto do Quilombo, quadra 08 - lote 03, Garanhuns - PE, CEP: 55"293,000, Fone:(87)
3762-A445/(87) 98836-3257, inscrita no CNPJ sob o no 33.613.876/0001-62,doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. SILVANDRO DIEGO DE
ALBUQUERQUE FERREIRA, brasileiro, com CPF: 071.955.624-41 IRG: 7679226 SDS PE,
Centro, têm entre si justa e acordada a celebraçäo do presente contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contratotem comofundamento o edital do Pregäo Eletrônico n" PE 2SOO1 -
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federalno 14.133, de lode
abril de 2021 , e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vtNcuLAçÃo eo ED|TAL E A pRoposrA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
no PE 25001 - SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos
dos respectivos documentos, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcriçäo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisiçäo de material de limpeza e produção de
higienização lÿ nas condiçöes estabelecidas no Termo de Referência do edital e na
proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo no P33214912024.

g.2. Ê. parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Anexo A - Termo de
Referência.

3.2. Dos itens contratados

Item Especificaçáo Marca /
Fabricante Unid Qntd

Valor
Unitário do

Item R$

Valor total
do ltem R$

5 SABoNETE t-fouloo Rr.lt¡ssÉplco pARA
LTMPEZA e oesrrurecçÃo DAS MAos,
BoMBoNA coM 5 LtrRos. oescntçÄo
COMPLEMENTAR: EMBALAGEM COM
IDENTIFIoAÇÄo Do PRoDUTo, MAROA Do

BELLOBELLA BOMBONA 11 R$ 14,50 R9 12,74
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FABRTCANTE, DATA DA FABRICAçAO,
VALIDADE E REGISTRO NAANVISA.

R$ 159,50Valor Total do(s) item (ns) R$

GLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contado da assinatura, sendo
condlção indispensável para sua eficácia e de seus adltamentos a divulgaçäo no Portal
Nacional de ContrataÇöes Públicas (PNCP) , na forma do artigo 94 da Lei n" 14.13312021 e

no Diário Oficial do Município (DOM), admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos
105 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as
condiçöes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociaçäo com o CONTRATADO.

CLÁUSULA QU¡NTA - DO FORNECIMENTO

5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condiçöes de conclusäo, entrega,
observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAçÃO

6.1. Não será admitida a subcontrataçäo, conforme previsto no tópico DA
SUBCONTRATAÇAO constante no Estudo Técnico Preliminar, apêndice do Termo de
Referência,

cLÁusuLA sÉTrMA - Do PREço

7.1.O valortotal da contratação é de R$ 159,50 (CENTO E CINQUENTAE NOVE REAIS E

cTNQUENTA CENTAVOS).

7.1.1. No valor acima estäo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçäo.

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado,

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice

IPCA (Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigaçöes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagarâ ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).
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9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(äo), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entäo em vigor,

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA DÉC|MA - DAS OBRtcAçOeS OO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

10.1. São obrigaçöes do CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência;

10.1,3, Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes
verificadas no objeto contratado,para que seja porele substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO;

10.1.5. Comunicar o CONTRATADO pa"a emissão de nota fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o arL.143 da Lei no 14.13312021',

10,1,6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execuçäo do
objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no contrato;

10.1.7. Aplicar as sançöes previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;

10.1.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçöes e reclamações
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

10.1.8.1. AAdministraçäo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçäo motivada, por igual período.

10.'1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO.

10.2. Näo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou suþordinados.

10.3. São obrigaçöes do CONTRATADO:

10.3.1 . O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:

10.3.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
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Código de Defesa do Consumidor;

10.3.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovaçäo;

10.3.1.3. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçäo por eles solicitados;

10.3.1.4, Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçäo ou dos materiais empregados;

10.3.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçäo do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçäo contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.3.1.6. Quando näo for possível a verificaçäo da regularidade no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o CONTRATADO deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto com a nota fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da Uniäo;

3) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.3.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçäo específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e näo poderá onerar o

objeto do contrato;

10.3.1.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros,

10.3.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçäo na licitação,

I0.3.1 .1 O. Cumprir, durante todo o período de execuçäo do contrato e desde que

regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para

reábilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em legislaçäo específicas.

10.3.1.11. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no

ptazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçäo dos empregados que preencheram as

referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei no 14.13312021.
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SOBRAT

10.3.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações oþtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

10.3.1,13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
näo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçäo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,1|, d, da Lei no 14.13312021.

10.3.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitaçäo e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveräo
atender às recomendaçöes de boa técnica e a legislaçäo de regência,

10.3.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos.

10.3.1.16. Näo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçäo

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUçAO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - TNFRAçÖES E SANçÖeS ROtvIINISTRATIVAS

'12.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o CONTRATADO
que:

'12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.'1.2. der causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.'1.3. der causa à inexecuçäo total do contrato;

'12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçäo sem

motivo justificado;

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçäo do

contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. compodar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

'12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612Q13.

12.2. Serãto aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sançöes:

12.2.,1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que näo se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

12.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que näo se

justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

12.2.9. Declaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem

como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais
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12.2.4. Multa

'12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n' 3.21312023, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitaçäo do órgäo contratante.

'12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento)
sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura do
Contrato ou Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente;

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n' 3.21312023, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XVl, do artigo 92, da Lei 14.13312021;

b) permanecer inadimplente após a aplicaçäo da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e) deixar de observar a legislaçäo pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
f) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

g) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração.

12.2.4.4. Multa de 1,5o/o a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificaçöes e condiçöes licitadas ou
contratadas e/ou com vício, lrregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

12.2.4.5. Multa de7,0o/o {sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento
equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso forluito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0o/o (dez por cento), por ocorrência,
de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n'3.21312023, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;
12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a10,0o/o (dez por cento, a depender do
caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção,
em relação à fase de execução contratual.

12.3. A aplicação das sançöes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçäo integral do dano causado ao CONTRATANTE.

12.4. Todas as sançöes previstas neste contrato poderäo ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

12.4.1. Antes da aplicaçäo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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',2.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente noprazo máximo de 15 (quinze) dias, a contarda data do recebimento
da comunicaçäo enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei r'ìo 14.13312021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicaçäo das sançöes serão considerados:
12.6.'1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

'12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei no 14.13312021, ou em outras
leis de licitaçöes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.84612013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançöes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia,

12.9. O CONïRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçäo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

12.10. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.13312021.

12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo
órgão ora CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEtRA - DA EXTINçÃo GoNTRATUAL

13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133, de 2Q21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

'13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se näo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

:. , ii,
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19.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçäo subjetiva.

'13.2. O termo de rescisäo, sempre que possível, será precedido:

'13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

'13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. lndenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato näo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçäo por meio de termo
indenizatório,

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAçAO ORçAMENTÁRN
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotaçöes orçamentárias:

Elemento de
Despesa

Fonte de Recursoórgão Função, subfunção, Projeto
Atividade

1.899.0000.02 Municipal24.O2 04.122.0500.2.450 3.3.90.30.00

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçäo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos seräo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes
contidas na Lei no 14.133, de 2Q21, e demais normas municipais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAçÕES

16.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA sÉTIMA- DA PUBLIcAçÃo

17.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Porlal Nacional de

Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção a Lei no 12.527, de 18 de novembro

de 2011.

cLÁusuLA DÉctMA olrAVA - DA PRorEçÄo DE DADos PESSoAIS

19.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de

proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as

normas de proteçäo de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua

omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras'

18.1.L O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades

exclusivas do cumprimento de suas obrigaçöes com base no presente contrato e jamais
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poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execução dos

serviços especificados no certame ou no contrato administrativo,

18.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de

tratamento previstas nos arts, 7o, 11,14,23,24 e26 da LGPD e somente para propósitos
legÍtimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do
interesse público e os princípios do art, 6o da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988,

18.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da
publicaçäo do Aditivo, a identidade e informaçöes de contato do seu Encarregado de
Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa
designaçäo é realizad4 conforme estabelecido no $ 1o do ad. 41 da LGPD e se compromete
a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído,
independentemente das alteraçöes em sua página eletrônica.

18.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e lndireta do MunicÍpio
de Sobral no cumprimento das obrigaçöes referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também
no atendimento de requisições e determinaçöes do Poder Judiciário, Ministério Público e

Órgäos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual,

18.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso
em razäo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual,

18.5.1. Caso autorizada transmissäo de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as
informaçöes fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário
para o fiel desempenho da execuçäo do instrumento contratual, adotando procedimentos de
segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

'18.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as
pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao

dever de confidencialidade.

18.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD é dever
do CONTRATADO eliminá-los, com exceçäo das hipóteses do ad, 16 da mesma lei,

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto não
prescritas essas obrigaçöes.

18.6.1. O CONTRATADO näo poderá deter cópias ou backups, informaçöes, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto
deste instrumento contratual.

18.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou
posse em razâo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual táo logo não haja
necessidade de seu tratamento.

18.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolvertodos os documentos, registros e cópias
que contenham informaçäo, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso
durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30

(trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do

contrato, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.

18.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e

administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala

e o volume de suas operaçöes, bem como a sensibilidade dos dados tratados.

18.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal

aos seus empregados das obrigaçöes e condiçöes acordadas nesta cláusula.
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1g.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus

colaboradores, consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício

das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informaçäo e/ou dos dados
pessoais, agiräo de acordo com o presente contrato, com as leis de proteçäo de dados e

que estes rðspeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir

compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados,

documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do CONTRATANTE,

mediante solicitação.

18.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso

aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de

funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.

l B.B. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste

certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos

dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a

partir de uma notificação que conterá, no mínimo:

a) Data e hora do incidente;

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;

c) Descriçäo dos dados pessoais afetados;

d) Número de titulares afetados;

e) Relação dos titulares envolvidos;

f) Riscos relacionados ao incidente;

g) lndicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteçäo dos dados;

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação näo haver sido imediata;

i) Medidas que foram ou que seräo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;

j) O contato do Encarregado de Proteçäo de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja

possível obter maiores informaçöes sobre o ocorrido;

18.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperaçäo para:

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar

seus impactos;

b) Prover as informaçöes necessárias à apuraçäo do ocorrido no menor prazo possivel;

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas as partes, a terceiros, à ANPD e demais

autoridades com petentes.

18.g. Os dados obtidos em razâo deste contrato seräo armazenados em um banco de dados

seguro, com garantia de registro das transaçöes realizadas na aplicaçäo de acesso (/og),

adéquado coñtrole baseado em função (rote based access contro[) e com transparente

iOeniificaçao do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive

a rastreab¡lidade de cada transação e a franca apuraçäo, a qualquer momento, de desvios e

falhas, vedado o compartilhamento dessas informaçöes com terceiros;

1g.10. A critério do CoNTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na

elaboração do Relatório de lmpacto à Proteçäo de Dados Pessoais, conforme a

sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados

pessoais.
,1g.11. o CoNTRATADO indenizará o CoNTRATANTE, em razâo do não cumprimento por

parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e

recomendaçöes das autoridades de pioteçäo de dados com relaçäo ao presente contrato,

de quaisquär danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios'

multäs, penalidades 
' e' eventuais dispêndìos investigativos relativos . a demandas

administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título'
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18.'12. Em caso de responsabilização do Município por danos e/ou violaçöes à LGPD
decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma
das pañes causarem ao titular dos dados , para fins de assegurar o direito de regresso do
Município nos termos da legislaçäo.

18.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçäo
formulados.

18.{3. Os contratos e convênios de que trata o $ 10 do art.26 da Lei n0 13.70912018
deverão ser comunicados à ANPD,

18.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniöes técnicas ou recomendaçöes, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DA GESTÃo e FrscAlrzAçÃo
19.1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal no

14.13312021, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

19,2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal no

1 4.1 3312021, doravante denominado sim plesmente de Fl SCAL.

CLÁUSULA UGÉSIMA - DO FORO

20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme arl. 92, $1o, da Lei no 14.133, de 2021 .

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral, data da assinatura eletrónica

Documento Assinado Digitalmente
EULER FONSECA RODRIGUES
Data: 1210612025 16:44

EULER FONSECA RODR¡GUES
CONTRATANTE
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De acordo

Testemunhas

Documento Assinado Digitalmente
GUILHERME BALBUENA ALENCAR
ROLIM
Dala: 1210612025 11:08

GU¡LHERME BALBUENA ALENCAR ROL¡M

Procurador Jurídico - AMA

oAB/CE No 17.741
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Documento assinado digitalmente

JOSIMAR SENA RODRIGUES
Dala: 1 0 I 06 I 2025 1 3:45:1 7
Verifique em https://validar.iti. gov.br
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Documento assinado digitalmente

ANA BEATRIZ SOUSA PRADO
D ala: 1 0 I 06 I 2025 1 4 :1 6:05
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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PORTARIA NO 93 12025

DrsPoE soBRE A orsrcrunçÄo
SERVIDORES PARA EXERCEREM
ruruçno DE cESToR E FTSCAL
CoNTRATO N" 015t2025 - AMA.

DE
A

DO

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no
uso de suas atribuiçöes que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de
Sobral, bem como o art.39, inciso X, da Lei Municipal n'1.60712017 e suas
alteraçöes posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos
aftigos 58, inc, lll e 67 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e
fiscalizar a execuçäo dos contratos celebrados através de um representante da
Administraçäo especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestäo, acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos administrativos
firmados pela AMA;

CONSIDERANDO a Recomendaçäo no 00112022 - CGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgäos e autarquias municipais que sejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.

RESOLVE

Art. 1". Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no

01512025 - AMA dA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, A fiM dE TEAI|ZAT O

acompanhamento e fiscalização do referido instrumento.
f - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - MATR|CULA48770
ll - FISCAL: RONILSON LAGO DA SILVA - MATRICULA 33745

Art. 20. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes
atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento da execuçäo do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de
providências.

Art. 30. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes
atribuiçöes: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela
CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento; lV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às
especificaçöes explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos
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materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados näo
satisfatórios; Vl - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos
mais adequados; Vll - Exigir da CONTRATADA a modificaçäo de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execuçäo do objeto adquirido; Vlll - Verificar
a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; lX - Anotar em expediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber
informaçöes sobre a execução do Contrato; Xl - Determinar a paralisaçäo da
execuçäo do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidäo; Xll - Emitir atestados ou
certidöes de avaliaçäo dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO; Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele
estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - lndicar ao gestor serviços mal
executados ou näo executados e sugerir a aplicação de penalidades ao
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a

execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

Art, 4". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE.SE. REGISTRE.SE, CUMPRA.SE

Sobral/CE, data da assinatura digital,

Documento Assinado Digitalmente
EULER FONSECA RODRIGUES
Data: 27 10612025'1 6:00

EULER FONSECA RODRIGUES

Superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA

Ê
"¡'iîff"

ConstruindoJuntos
um novotempo.
Ag6nclo Muniolpol do MoloAmblonte (ama)
¡i. Euclldos forro¡ro eomôo, n".43S. coidçöo do Joquô - Sobrol/cE
csp: s2.o43-o?o - C,N.PJ.: 08.78g.Oe4/OOOt-ea
ror, (ee) sornr-oooe
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Anivelsário de Sobral no município de Sobral/CE.
FTINDAMENTAÇAO LEGAL: Art.'74,Inciso II da Lein" 14.13312021

e o Decreto Municipal n' 3.21312023, de 2610712023. CONTRATADA:
CCLI PEDREIRA SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sol¡

N' 36.922.40710001-13. VALOR GI-OBAL: R$ 450.000,00
(quatlocentos e cinqnenta rnil reais). DOTAçAO ORÇAMENTÁRIA:
3 6,0 I .23.695.0 481 .2.604. 3.3.90.39. L500.0000.00, Sobral - CE, 30 de
junho de 2025. Antônio Tarcísio de Carvalho Junior' - Secretário
Executivo da Secret¿rri¿r do'lul'isnlo e Eventos-SETUR.

EXTIìATO DO CONTIIATO N" OI3/ 2025 - SBTUII - ESTADO DO
CEARÁ - PREFEITURAMUNICIPALDE SOBRAL- PROCESSO N"
P386213 12025. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL. através da SECRETARIA DE TUI{ISMO E EVENTOS,
CONTRATADA: CCLI PEDREIRA SHOWS E EVENTOS UTDA,
inscrita no CNPJ sob N" 36.922.407/0001-13, OBJETO: Aplesentação
musical cla artista CLÁUDIA LEITE, a sel lealizacla no dia 4 de julho de
2025, por ocasião do São João e Anivelsár'io cle Sobral uo mnnicípio de
Sobral/CE, MODALIDADE: Inexigibilidade N" IN25009 - SETUR.
FLTNDAMENTAÇÃO LEGALAT. 74, Inciso II da Lei n" 14.13312021 e

o Decreto Mun i ci pal n' 3.2 I 3 I 2023, de 261 07 I 2023 VALOR GLOBAL:
R$ 450.000,00. (quatrocentos e cinquenta rnil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 36.01.23.69s,0481 .2.604.3. 3.90.39.1.500.
0000.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é cle

02 (dois) rrreses, contados a ¡rartir da sua assin¿rtura, devendo ser'

divulgado no Portal Nacional de Contratações Pirblicas (PNCP). DATA
DA ASSINATURA: Sobral/CE,, 3010612025. SIGNATARIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Antônio Tarcísio de

Carvalho Junior - Secl'etário Executivo da Secretalia do Turislno e

Eventos-SETUR. REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
LUCIENE DE VASCONCELOS LEITE ARGOLLO. Maria Edualda
Costa de Sousa -Assessot'a Jurídica/SETUR.

EXTRATO DO CONTRATO N" OI2I2O25 . AMA
CONTRATANTE: A gênci a Municipal do Meio,Ambi ente, r'epresentado
por seu Superinterrclente, Sr. EULER FONSECA RODRIGUES.
EMPRESA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILIJO
LTDA, insclita no CNPJ sob o n" 03.562.87210001-3 l, clolavante
denorninadaCONTRATADA, representadtr neste irto ¡relo Sr. DITIMAR
DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: o Pregão Eletrônico n'PE2500 l-SEPLAG, e seus anexos, os
preceitos do direito público, e a Lei Federal rf 14.13312021, conr suas
altelações, e, ainda, outl'as leis especiais necessárias ao cumprirnento de

seu objeto. DO OBJETO: Constitui olrjeto deste contrato a aquisição de
rnatelial de linpeza e proctução dc higienização Iÿ nas condições
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na ploposta clo

CONTRATADO. VALOR GLOBAL de R$ 4 I 9,ó0 ( QUATROCENTOS
E DEZENOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS). RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorlentes da presente conh'atação
correrão à conta de recnrsos ol'iundos clo Tesouro Municipal.
FISCALIZAÇÃO A FISCALIZAÇAO ser'á realizada por Sr(a).
RONILSON LAGO DA SILVA - MATRICULA 33745, PRAZO DE
VIGÊNCIA: Plazo de vigênoizr do co¡rtrato s¿io de l2 (doze) rneses,
contado a ¡raltir d¿r sua,assinatula. DATA DA ASSINATURA:12 de
jurrho de 2025. SIGNATARIOS: Sr. EULER FONSECA RODRIGUES
- Superintcndente da Agência Municipal do Meio Anrtriente, Sr,

DITIMAR DE, OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO, represeutante da

ernpresa DITIMAR DE OLIVEIRAVASCONCELOS FILHO IjIDA.
GUILHERME BALBUENA ALENCAR ROLIM - PROCURADOR
JURÍDICODAAMA.

BXTRATO DO CONTRATO N" OI5I2O25 - AMA -

CONTRATANTE,: Agência Munici¡ral do Meio Ambiente, teptesentaclo
por seu Superintendente, Sr. EULER FONSECA RODRIGUES,
EMPRESA: BQS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o rro

33.613.87610001-62, dolavante denorlinada CONTRATADA,
le¡rle sentada neste ato ¡relo Sr. STLVANDRO DIEGO DE
ALBUQUERQUE FERREIRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Plegão Eletrônico n" PE2500l -SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do
clireito pÍrblico, c a Lci Fedelal rl' 14.13312021, corrr stlas alteraçt5cs, c,

ainda, outlas leis especiiris necessár'ias ao cnrrrptinreuto de seu objeto.
DO OBJETO: Constitui objeto deste corltrato a aquisição de rnaterial de

lirlpeza e plo<Jução de higienizaçâo Iÿ nas condiçr5es estabelecidas no

Termo de Refer'ência clo eciital e ua proposta do CONTRATADO.
VAI-OR GI,OBAL de R$ 159.50 (CENTO E CINQUENTA E
NOVEREATSECINQUENT,A CENTAVOS). RECURSOS
ORÇAMENTARIOS: As clespesas clecotrentes da presente contl'atação

con'erào à conta de leculsos oriundos do Tesonro Municipal.
FISCALIZAÇÃO será r'ealizada por Sr(a). RONILSON LAGO DA
SILVA - MATRICIJLA 33745. PRAZO DE VTGENCIA: Plazo dc
vigência do contrato são cle l2 (doze) rneses, contado a partir da sua

assinatur¿r. DATA DA ASSINATURA:12 de junho de 2025.
SIGNATÁRIOS: ST, EULER FONSECA RODRIGUES -

Su¡rerintendente da Agência Municipal do Meio Ambicntc, Sr.

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE F'ERREIRA,
repleserìtarlte da empresa BQS DISTRIBUIDOI{A L'IDA,
GUILHERME BALBUENA ALENCAR ROLIM - PROCURADOI(
JURÍDICODAAMA.

EXTRATO DO CONTRATO N' OI3I2O25 - AMA
CONTRATANTE: Agência Municipal do Meio Anlbiente, rcpresentado
por seu Supelintendente, Sr. EULER FONSECA RODRIGUES.
EMPRESA: KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 13.150.780/0001-06,
dolavante cleuonrinada CONTRATADA, r'eplesentada Íìeste ato pelo Sr.

I-UCAS LIMA SOARES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PTcgiìo

Eletrônico n" PE2500l-SEPLAG, c scus arlexos, os prcceitos do clircito
pirblico, e a Lei Federal n" 14.13312021 , cortt suits altelações, e, aitrda,
outras leis especiais necess¿irias ao curnpriuretrto de seu objeto. Do
OBJETO: Constitui olrjeto deste corrtrato a aquisição de nratcrial de

linrpeza e produção de higienização Iÿ nas oondições estabelecidas no
Terrno de Refer'ência do edital e na proposta do CONTRATADO.
VALOR GLOBAL de RS 70,00 (SETENTA REAIS). RECUIìSOS
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes cla plescnte contrataçào
con'erão à couta cle recursos oriuudos do Tcsoulo Municipal.
FISCALIZAÇÃO ser'á rcalizada pol Sr'(a). RONILSON LAGO DA
SILVA - MATRICULA 33745. PRAZO DE VIGENCIA: Prazo de

vigência clo conh'ato são de i2 (doze) nreses, contado a paltir da sua

assinatura. DATA DA ASSINATURA:12 de junho de 2025.
SIGNATÁRIOS: ST. EULER FONSECA RODRIGUES -

Superintendente tJa Agência Municipal do Meio Arnbiente, St. LUCAS
LIMA SOARES, representante da entprcsa I(ILIMPA COMERCIO lr
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. GUILI-IERMI]
BALBUENA ALENCAR ROLIM - PROCURADOR JURÍDICO DA
AMA.

poRTARtA N',9l/2025 - 
^MA 

- DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÀO DE GESTOR E
FISCAL DO CONTRATO N" 012/2025 - AMA. A Supelintendente da

Agência Municipal clo Meio Ar¡biente de Soblal - AMA, no uso de suas

atlibuições que lhe conf'erem o art. 68 da Lei Olgânica do Municí¡rio de

Sobral, bcm como o att. 39, inciso X. da Lei Municipal n" 1.60712017 e
suas alterações posteliores e, CONSIDERANDO que cabe à

adnrinistração nos terrros do clisposto nos altigos 58, inc. III e 67 da Lei
n' 8,666, de 2 I dejunho de I 993, aconrpanhar e fiscalizar a execttção dos

contratos celebrados através de unl leplesentante da Adnlinistl'ação
especiahnente designado; CONSIDERANDO os princípios cla

legalidade, impessozrlidade, rrror¿rliclade, ¡rubliciclade e eficiêrrcia, bem
como a necessidade cle apelfeiçoar procedinrentos relativos à gestão,

acornpauharnento e fiscalizaç¿ìo dos coutr'¿itos adnlinistr¿rtivos fir'trr¿rdos

pela AMA; CONSIDERANDO a Reconrendação t't" 00112022 - CCM, a

qual recorrrenda as autoridades nráxinras dos órgiios e autarquias
rnunicipais que sejam designados selidores distintos pal¿ì atual' colllo
gestor de coutl'ato e fìscal de contrato. RESOLVE: At't. l'. Desiguat'os
respectivos seruidol'es,^como GESTOR e FISCAL do Contt'ato tt"

0 1212025 - AMA cla AGENCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. a

fim de realizar o acompanhamento e fìscalização do lef'clido
insh'umento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM -
MATRICULA 4877011 - FISCAL: RONILSON LAGO DA SILV -

MATRICULA 33745 ÃlL2o. Compete ao GESTOR DO CONTRATO.
clentle outras, as seguintes atribuições: planejar', cool'deltar e solicital'cla
CONTRATADA e seus prepostos, or¡ obter do CONTRATANTE,
tempestivarnerrte, toclas as pl'ovidôncias necessárias ao bot¡ arrclatncttttl

da execução do otrjeto licitado o atlexar aos autos do proccsso

corresporrderrte cópia dos docutlretrtos csclitos qtle co¡ltptovotll as

solicitações de ¡rlovidênci¿rs. Art.3u. Cornpcte ao FfSCAL DO
CONTRATO, dentre or,ttros, as segttintcs atribuições: I - Exigir tìcl
currprirnetrto do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II -

AGÊNCIA MUNICIPAI DO MEIO AMBIENTE - AMA
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Solicital o assessoraurento técnico. caso necessário; Iil - Vet'ifìcal e

atestar as llotas fìscais e encaminhá-las pat'a aprovanclo-as para postelior
pagarrrento; IY -Zelar pela fìel execttçào do objeto e pleno atetrdintento

às especifìcações explícitas ou inrplícitas; V - Conh'olar a qualidade e

quarrtidade dos nrateliais utilizados e dos selviços execntados, rejeitando
aqucles julgados não satisfàtór'ios; VI - Assistir a CONTRATADA na

cscolha dos nlétodos executivos urais aclequados; VII - Exigir da
CONTRATADA a nroclificaç¿io de técnic¿rs inadequadas, pala rnelhor
qr.ralidade n:r execução do otr.jeto adqtrirido; VIII - Verificar a

adeqrrnbilidade dos lecursos ernpregzrdos pclo CONTRATANTE,
exigindo a nlelhoria dos serviços dentro dos ¡rrazos plevistos; IX -
Anotar errr expediente próprio as irregularidades encontradas, as

plovidênoias que detemrinou os incidentes verificados e o lesultado
dessas uredidas; X - Estabelecel'dil'ett'izes, dar e recebel infbmrações
sobre a execução do Contrato; XI - Deternlinal a palalisação da execução
do Contrato quando, objetivarrente, coustatada uma irregularidade que
prccisa sel sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Ernitir
atestados ou certicfões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo
qne fbr ploduzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer
cletalhadaurente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV -

Lcvar ao conhecinreuto dos sens snpelioles aquilo que ultlapassar'às
suas possibilidades de colleção; XV - Indical ao gestor scrviços rnal
executaclos ou não execut¿rdos e sugelil a aplicação de penalidades ao
CONTRATADO e¡n lace do inadirnplenrento das obrigaçòes; XVì -
Confir'nrar a execução dos sewiços efetivanrente realizados, dos
clol'rogr'¿uìl¿rs de execuçiio do objeto contr'¿rt¿rdo. Art. 4o. Esta ¡roltaria
cntra cnr vigor na data de sua publicação, fìcando revogadas todas as

disposições enr contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. SobLal/CE, clata da assinatu|a cligital. EULER FONSECA
RODRIGUES - Supelintencjente da Agência Municipal de Meio
Anrl¡icnte -AMA.

PORTARIA N', 92t2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÀO
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇAO DE GESTOR E
FISCAL DO CONTRATO N" 013/2025 - AMA, A Superintendente da
Agôncia Municipal do Meio Ambiente de Soblal - AMA, no uso de suas
atlibLrições que lhe conf'erenr o art, 68 da Lei Orgânica do Município de
Sobral, bern conìo o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n' 1.60712017 e

sueis alteraçòes pos[erioles e, CONSIDERANDO que cabe à

aclnrinistração nos tenllos do disposto nos artigos 58, inc. lll e ó7 da Lei
n' 8.(166, de 2 I de junho de I 993, aconr¡ranhar e lisoal izar a execnçiìo dos
contratos celctrrados ¿rtr¿vés de ulìr represent¿ìnte da Adnrinistraçrìo
especialnre ute designado; CONSIDERANDO os ¡rrincípios da

legalidade. irnpessoalidade, moralidade, publicidade e efìciência, bern
colìro a necessidade de aperfèiçoal procedirnentos relativos à gestão,
acornpanhanrento e fìscalização dos conh'atos adrninistlativos f ilnrados
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação no 00112022 - CGM, a

qual lecomenda as autolidades máximas dos órgãos e autarquias
rurunicipais que sejanr designados servidol'es clistintos pal'a atÌlal como
gcstol de contrato e fiscal de contlato. RESOLVE: Alt. lo. Designal os
lespectivos servidores,^conlo GESTOR e FISCAL do Contt'ato no

0 I 3 12025 - AMA da AGENCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a

finl de realizal o aconrpanlramento e fiscalização do lel'elido
instnurlento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM -
MATRICULA 48770 II - FISCAL: RONILSON LAGO DA SILVA -
MATRICULA 33745 Art.2". Conrpete ao GESTOR DO CONTRATO,
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenal e solicitar da

CONTRATADA c seus prellostos, ou obter do CONTRATANTE,
terr¡restivarnerrte, todas as providêrrcias necessárias ao botn altda¡llelrto
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do plocesso
collespondente cópia dos clocunreutos escritos que colnprovem as

solicitações cle providências. Art. 3o. Cotnpete ao FISCAL DO
CONTRATO, clcrrtle outros, as seguintes attibuições: I - Exigil fìel
cnrrplimcnto clo Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II -
Solicitar o assessolaulento técnico, caso necessát'io; III - Velificar e

atestar as notas tiscais e encaurinhá-las para aprovando-as pat'a posterior
paganrento; IV - Zclar pela fìel execuçäo do objcto e pleno atenditrtcnto
às especificações cxplícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e

quantidade dos urateliais utilizados e dos serviços executados, r'ejeitando
aqneles julgailos não satisfatór'ios; VI - Assistir a CONTRATADA na

cscolh¿r dos métodos executivos nrtis trdequaclos; VII - Exigir da

CONTRATADA a nrodificação de técnic¿rs inadequadas, pat'a nrelhor
qualidade rrzr execução do objeto ndquilido; Vlll - Verificar a

adcquabilidade dos recursos enrplegados pelo CONTRATANTE,
exigindo a rrelhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX -

Anotar eln expediente próprio as itregulatidacies eticotttraclas, as

providências qtte clctet'minou os incidentes veliftcaclos e o rcsttltado
clessas nleclictas: X - Estabelecel dirett'izes, dar e receber infbrnrações

s0bre a execução do Contlato; XI - Deteurinar a patalisação da execução

clo Contlato qr,tando, objetivanrente, constatada nnra illcgttlariclade qtle
precisa ser sanada, agindo corrr firnleza e pronticlão; XII - Enlitir
atestados ou certidões de avaliaçño dos serviços plcstados ou daqLrilo

clue lor ploduzido pclo CONTRATADO; XIII - Conhcccr'
detalhad¿urrente o Contrato e as cl¿iusnlas nele estabelecidas; XIV -
Levar ¿ro conhecimento dos seus su¡reriores aquilo que ultla¡rassar iìs

suas possibilidades de cot'reção; XV - fndicar ao gestor serviços nräl

executados ou não executados e sngerir a aplicação de penalidades ao

CONTRATADO eur fhce do inadirnplernento das obligações; XVI -

Continnar a execuçâo dos sewiços efètivamente realizaclos, dos

cronogralras de execução clo objeto contratado. Art. 4o. Esta portaria
entra ern vigol na data de sua publicação, ticando tevogadas toclas as

disposições enr conh'ár'io. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, clata da assinatura digital. EULER FONSECA
RODRIGUES - SupeLintendente da Agência Municipal clc Meio
Anlbicnte-AMA.

PORTARIA N" 93/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÀO
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE CESTOIì F,

FISCAL DO CONTRATO N' 015/2025 - AMA. A Superintcndcnte da
Agêrrcia Municipal do Meio Anrbiente de Soblal - AMA, no uso de suas

atlibuições que lhc confbrem o alt. 68 da Lei Olgâuica do Municipio dc
Sobral, lrenr cor'ìro o alt. 39, inciso X, cla Lei Municipal n' I .60712017 e
sr,ras alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabc iì

adnrinistlação nos termos do clisposto nos artigos 58. inc. III e 67 da Lci
n' 8.666, de 2l dejurrho de 1 993, acorn¡rarrhate fiscalizara cxccução clos

contratos celeblados atlavés de uln l'epreso¡rtante da Administlação
especialurente designado; CONSIDERANDO os ¡rlincí¡rios da

legalidade, inr¡ressoalidadc, molalirlade, publicidade e e ficiêrrcia, bcrl
colro a necessidade cle aperfèiçoar procedimeutos lelativos à gcstiìo.

acornpanhanrento e IÌscalização dos contratos adrninistrativos lirnrados
pela AMA; CONSIDERANDO a Recornendação no 00112022 - CGM, a

qual recorrrenda as autoridades nláxinras dos órgãos e autarquias
rnunici¡rais c¡te sejarn designados servidoles distintos para ¿rtuar como
gestol de contrato e fiscal de coutrato. RESOLVE: Art. l'. Desigual os

respectivos set'vidores,^conlo GESTOR e FISCAL do Conttato n"
0 I 512025 - AMA da AGENCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a

fìnr cle rcalizar o acompanharlcnto e fìscalização do lef'erido
iustlnurento, I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANCELIM -

MATRICULA 48770 ll - FISCAL: RONILSON LAGO DA SILVA -
MATRICULA 33745 Art.2o. Conrpete ao GESTOR DO CONTRATO,
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da

CONTRATADA e seus plepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tcrnpestivaurerlte, todas as providências uecessár'ias ao bor¡ andarrretrto

da exccução clo objeto licitado c anexar aos autos do proocsso

collespondente cópia dos clocurrrentos escritos que conlprovenì as

solicitações de ¡rrovidências. Art. 3o. Conrpete ao FISCAL DO

CONTRATO, dentre outros, as seguintes atlibuições: I - Exigir licl
curnplirrrento do Contlato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II -
Solicitar o ¿ìssessorarìlento técnico, caso trecessáriol III - Verificar e

atestar as notas fìscais e encanriuhá-las pat a aprovando-as para postcriot'
p¿rgârnento; lY - Zelar pcla fiel exccuçào do objeto e pleno ntcnditrtcnlo
às especificações explicitas ou iniplícitas; V - Controlal a qualiclade c

quantidade dos nlateriais utilizados e dos set'viços exccutados, rejeitando
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na

escolha dos métoclos executivos nrais adequados; VII - Exigil c1a

CONTRATADA a nroclificação cle técnicas inadequaclas, pata ntclhor
qualidade na execução do objeto adquilido; Vlll - Veliflcar a

adequabilidadc dos recursos etrrpregados pclo CONTRATANTE,
exigindo a nrelholia dos setviços dentro dos plazos ptevistos; IX -

Anotar em expedierrte próprio as ilregularidades ettcolrtradas, as

¡rrovidôncias que deterntint-ru os incidentes vcrificados c o l'csultadtr

dessas nledidas; X - Estabelecer tliretlizes, dar e recel¡er infbrnrações

sobre a execução do Contlato; XI - Detertttinar a palalisação cla cxecttção

do Coutrato quarrdo, objetivamente, constatada ulra il'r'cgularida<Jo quc

plecisa sel sauada, aginclo com f'tt'nreza e plontidão; XII - Elnitit'
atestados ou cet'tidões dc avaliação dos serviços prestados ou daquilo
qr.re for ¡rroduzido pelo CONTRATADO; Xlll'Conhecer
detalhaclamente o Contt'ato e as cláusulas rtele estabelecidas; XIV -
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LÈ:\,ar ûo conhr,:cìnlento c{os scrrs suporioles aquìlo quc ultraptssar iìs
srras possitlilidadcs dc corlcçiio; XV - Jndiciu'¿l() gcstor sclviçros lllrl
exccttlutlos ou niìo e,rcuul.¿tdos c strgor:ír'a lt¡rliclçrio dc lren¿rlitltdes lro

CONTRATADO cnr lacrc do inadinr¡rlcrncnttr das obrigaçcìers; XVI -
(.'onlÌr'rlal u execrrçiur dos sct viços el'etíviìntet¡te realizados. tirs
(:r'orìog,rillìì¿rs clc exucrrçiio drr r.l[rjct.tt c0lrtral.rtlo. ¡\t't. 4'. I.]st.a p0r.l.irritr
entla ern vrgol na dl(a cìe su:l pubilcLrçeìo, licancìr.l rcvtrqadiìs to(ìas ¿ts

disposiçöcs crn contrúrio. PIllJL.f Ql Jlli-SLì. REOISIììLì-Sü. Cl.lMPlìA-
Slì. Sr¡l:r¿rli(.ll:ì, rlatr t1a assinatrrla digitrtl. li[.Jl.,F)R FONS]ijC,\
lloDItlClJBS - Supcrintc:rrrlcnte da Agôrrcia Mr"rnicipal <lc Mcio
A¡lbicntc - Âlr4.A.

Ëx't'RAT"O t)E LICI'IAÇÃO - l:js1'^D0 DO Clir\RÁ - CÀMARA
MI]NICIPAI, DE SOIJI{AI, - EDI1AL DL, PRIICÃO II-Ij]'IIÒNTCO
N" 00-500).i:0?5 (LlCjll'A l\4AlS lSllÂSIL) - ¡\r,iso clc Licíração - I)aras c
holrilios - (l:[ola ile 13r'asilin): fnício do acolhinrenro:0l/()7/20]5.0Uh;
I:rirn de acolhinlcnto e ¿rbcttur¿t das Plo¡:ostas: l4/0112025,8h; Início da
Disptrta: l¿ll07l?.025, ¿ìs li:15h. OIìJll'lO: Rcgisrr,o dc pr.cços ¡rar.a
corltr¿rtâção (le locaçâo dc vcículos, VALOR DO EDITAL: GIIATUITO.
INFOIì.MAÇ()LIS: Cl¿ìnran N4unicipal, Iìua Ilanclal Ponrpeu, n,, 129,
(-lcntro, ('ÉlP.: 62.010-46-5, ou ¡rclo c-nr¿ril:
clcçrto,¡¡g¡1o.u.r(rTcnnr¿r'irsobt'll.ur:.gor,.br, Sol¡ra1-Cl.ì, l6i0(1i2025.
l'ranc is<:o l.,i nilitrus Porrtc.lirn ior' - Pl csirlonte.

E,Xl'r{^r'o DE Llct'r^çlÂo - ËsltADo DO cËAuA - CÂMAR.A
i\4trNIC'lPz\1. DF, SOBR¡\t.- - fìDlT^t., Dì:l pRlr)GÀO llt.lit'RÒNtCO
N'00;1001i20?5 (l.,lcJl,A l\IAIS lllì.A SIL,) - Aviso de t.ir;ittçiro - Daras c
horiilios - (lìolir de t)rasílirr): Irrício do acolhirncnru: 0l/07/2025.0Sh:
Iìirn dc acolllirncukr c: illlcrtula dirs l)r.t,lptlstlrs: 1010712025,8h; lrrícttl da
l)isprrta: l0l07l?025, ¿ìs 8:15h, OIJJlä'll(): ììogistro tlc- Pr,cços prrr.ir

tqLtisiçritr tlc al:ralclhos dc irr-condiciorradt) llrlvos. VALC)ll DO
IDl'IAl..: Olìr{lt]ll'0. INFORMAçjÖ[ìS: (j¿ìnrara Municipal. lìua
I{arrdal Ponrpeu. n'' 129. Clcntro. Cìllì: 62.010-465. ou pclo e-rntil:
clc¡:to.liciracor'sl¿iìcirrnatasobl al.ce,gov.br. Sohr.al-(lE. 13/0(;12025.
Irrancisctr [,i nhiìt:cs Ilonte Jiuìior' - Presitlcn te.

LICENçAS AÀ,IBIËNTAIS

LICENÇ^ Dt! OpBRr\ÇÃO RECI_ÌL.,\R|Z^ÇÃO - L)]ALIZA
lìhlN'l'z\ C,,\R SA lorna priblico quo Ì'cqucrriu iì r\gèncil Municiprtì rlo
Mcio Arnbicntrr 'Âl\4,4 i.,icençl clc Operaçäo Rcgulalização, r'otc¡.clttc
¿ìs ativi<ladc:s tlc Locaçiìo de autrlnóvcis sern coudutLrr. Ijnr¡rlcerrrlirnento
sitr,rldo n¿ ltur ñIONSENI'iOR JOSE ALOISIO PINTO. N" 405.
lJairlo/l)is1r'ito l)orn Iìx1:retlito, rrr: rrrurricí¡rio dc Sotrr.irl - (.ll::1. ìitli
tlctcrnlinacltr tr cunr¡llirlctrto da lc:gislaç¿io anlllioutal c:nl vigor.. So[rral,
30f)6/202_s.

r, I Cj Ír, N Ç A D tll () p H, R A ç Ã () S I i\,I p r, t F I CI A D A
RE(ìtlL¡\l{lZAÇÃ0 - RAIA DI{OCAStL S/A To¡.nil pirblico quc
rccebou da Àgôncia Mrrnici¡tal rlo Meio ,A,lntrier¡ltc - AMr\ l..icençn de
(.)¡:etaç:ão Sirrr¡rlilìcntiir lìcgularização n" 90i2024 cotu validaclc ¡rró
171l'0/2021. rel.erontc'¿ìs atividacles de cornélc:io var.ejisra cle ¡rr.odutos
farrnacêuticos, scnr nllnipular,:ão clt: l'tirnrulLrs.. lìnr¡rr.conclintonto situado
na lìua.l(.)HN SANIìORD, Nu 95.1, Iìlìno/1,)istritrr Jrrnco, rro nrrlriuí¡rio
deSotlr'¿rl '-(jÌ:"ì.Fui dctornri¡r¿rckrr cunrplinterrlodalegislaçiiolnrbienral
cnr vigor. SobLal. 30i0ói2(r15.

l,lctìNÇ^ [t]ì {)]tìR.4çr^r) sIN{pLIFtCz\D¡\
tìtic[Jl,.A.rìIzAÇÃ(), ì\4.p tvtHDICfNA h: SA(rDIi t,t'I.)A ',tirrìa
público quc recctrcn da Agôrrcia Municipal do Meio Ârlbicrrtc - AI\4;\
I-iccnça clc O¡relaçrio Sirnplificntla I{c¿rularizaçiìo ¡', 42l20f5 oonr
valicladc xtc l2/0612028, r'ûl'erentc às tlir.,ir.laclos (lc Arivi(la(le rìró(licâ
alnbrrlattlial conr reculsorì ¡rara rcalizaçño dc cxa¡ïcs cortrplcnrcnlarcs.
Ern¡rlccntlinrcuto situado nir Rua ¡W MONSENIIOR .IOSE AI-OISIO
PINTO, N' 1362, Rairlo/Distlito Í)orrr Ex¡rcclifo, uo nrunicípio dc Sobral
- Chì. Ë'oi dctonnintclo o cuur¡rrinronto du Ir:gisl;rçiìo atrrbiculirl cur vig¡r¡.
SobLal,3()i0612025.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

OUTRAS PUBI-ICAçÕES

LICIINÇ;\ DE OPIìll;\(ìr\O SIMPLIFIC:ADA llllNo\áÇÃO - 1.
i\,{. P^lìltN1l:: (.'OMllRCf0 Dhl M,Ài}iRLAIS D!l CONSI'lìIJCOIìS
Ll'DA 'forra públic:o qLrc rrìccb.ìu da Agôrrc:ia l\4unicipll tjo Vle'io
Anrl)ierìte ¡\N4A l.,icren!:il rlc Opuraçiìo äirllplilicarlli l{errorra(:iìo lr"
4312025 r:om \/îlidildc ató 15i06/2()2ä, r'r.fblcnte às riividlclcs tlc
Iìabricuçio rle i:slnrturas clc ¡l ó-n'rr:klados dr ùolcrolo il'tì.riìdo, cnì súric
sot) crlcolnerìclâ. l.irnprcentlirrrcnto situado na lìuir Iìorl 13L 222, N" 485-ì.
lJuir¡'oi f)ist.rito JLu'rze ilo. no rnu:rici¡rio clo Sobrirl -. Clþ,. I.'oi detclrlrinirdo
o curn ¡rlinrr:uto cla ler¿is laçiur arrrt¡ icntill snl r'ìgor'. Soblal, 3 [) '06i 2 0]5.
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